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Bituruna, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

Chamamento público nº 001/2024 

Processo n° 028/2024 

 

 

Trata-se de consulta jurídica realizada nos autos do processo n° 028/2024, 

no qual tem por objeto “o Chamamento Público na forma de credenciamento de pessoas 

jurídicas na área de saúde, para prestação de serviços de consultas especializadas em 

psiquiatria, ginecologia/obstetrícia, sobreaviso na maternidade, exames de 

ultrassonografia, endoscopia digestiva alta e procedimentos cirúrgicos e anestésicos, a 

serem realizados no Hospital São Vicente de Paula ou em outro local determinado pela 

contratante, conforme Termo de Referência - ANEXO I”. 

 

Nestes termos, vieram os autos do processo para emissão do parecer, nos 

termos do parágrafo único do art. 53 da Lei 14.133/2024, estritamente sobre questões jurídicas 

do procedimento e edital não tendo o presente instrumento qualquer caráter técnico, 

econômico e/ou discricionário. 

 

De início, é importante entendermos o conceito do credenciamento com base 

na Lei 14.133/21, o qual está posto no Art. 6º, XLIII. 

 
XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em 
que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou 
fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem 
no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados; 

 

Importante consignar que a Lei 14.133/21 não considera o credenciamento 

como uma modalidade de licitação, mas tal hipótese como um dos procedimentos auxiliares 

previstos no seu Art. 78, I. 

 

O Art. 79 da Lei 14.133/21, apresenta as possibilidades de aplicação do 

credenciamento, vejamos: 

 
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 
contratação: 
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa 
para a Administração a realização de contratações simultâneas 
em condições padronizadas; 
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado 
está a cargo do beneficiário direto da prestação; 
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III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da 
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por 
meio de processo de licitação. 
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em 
regulamento, observadas as seguintes regras: 
I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio 
eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir 
o cadastramento permanente de novos interessados; 
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto 
não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 
credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de 
distribuição da demanda; 
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições 
padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste 
artigo, deverá definir o valor da contratação; 
IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá 
registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação; 
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem 
autorização expressa da Administração; 
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no 
edital. (Grifou-se) 

 

Nesse sentido, a administração busca realizar a contratação, como já citado, 

de pessoas jurídicas especializadas para prestação de serviço de consultas especializadas em 

várias áreas e exames.  

 

Tal contratação se amoldaria de forma perfeita ao inciso I do Art. 79, tendo 

em vista que a contratação das empresas seria paralela e não excludente, ou seja, todas as 

empresas credenciadas vão ser contratadas, embora não necessariamente ao mesmo tempo, 

conforme o Parágrafo Único, II também do Art. 79. 

 

Sobre a hipótese de credenciamento, o Professor Alexandre Mazza1, em seu 

livro cita da seguinte forma: 

 
“O credenciamento é o processo administrativo de chamamento de 
interessados em prestar serviços ou fornecer bens para a Administração. 
Todavia, no credenciamento não há disputa, já que todos os interessados, 
preenchendo os requisitos previstos no ato de convocação, podem ser 
chamados a executar o objeto (art. 6º, XLIII). Ao contrário dos ritos 
competitivos, serão credenciados diversos fornecedores a fim de que, 
surgindo a necessidade, sejam chamados para a prestação.”  

 

É possível verificar ante a fundamentação apresentada que, diferente da Lei 

8.666/93, a nova legislação, aplicável as contratações públicas, optou por positivar de forma 

definitiva a inteligência do credenciamento para a administração pública.  

 

 
1 MAZZA, Alexandre. Manual de direito administrativo.São Paulo: Editora Saraiva, 2022. E-book. 
ISBN 9786553620735. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786553620735/. 
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Por óbvio, devem ser respeitados critérios objetivos e que sempre estejam 

alinhados com os princípios constitucionais que regem a administração pública, em especial 

os do Art. 37, caput da Constituição Federal.  

 

Outrossim, além das disposições gerais acerca das contratações públicas 

âmbito nacional apresentadas pela Lei 14.133/21, os entes federados tem a responsabilidade 

de regulamentar a aplicação da mesma em seus âmbitos locais, adequando o que entender 

necessário para sua realidade, regulamentação essa que está posta no Decreto 213/2023 do 

Município de Bituruna/PR. 

 

O referido decreto, em seu Art. 30 regulamenta de forma específica a 

hipótese do credenciamento na sua forma paralela e não excludente: 

 
Art. 30. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso em que é 
viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações 
simultâneas em condições padronizadas, o edital conterá objeto específico e 
deverá observar o seguinte: 
§ 1º O órgão ou entidade contratante deverá emitir documento que apresente, 
para cada demanda específica, pelo menos: 
I - Descrição da demanda; 
II - Razões para a contratação; 
III - tempo e valores estimados de contratação, incluindo os elementos 
técnicos sobre os quais estiverem apoiados e o memorial de cálculo; 
IV - Número de credenciados necessários para a realização do serviço; 
V - Cronograma de atividades, com previsão das datas de início e de conclusão 
dos trabalhos; 
VI - Localidade/região em que será realizada a execução do serviço. 
§ 2º As demandas deverão seguir, necessariamente, os parâmetros do objeto 
a ser executado e exigências de qualificação definidos pelo edital de 
credenciamento às quais se referem. 
§ 3º As demandas, para a hipótese do caput deste artigo, caso não se pretenda 
a convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução do 
serviço ou fornecimento do bem, serão providas por meio de sorteio por objeto 
a ser contratado de modo que seja distribuída por padrões estritamente 
impessoais e aleatórios, que formará uma lista para ordem de chamada para 
a execução de cada objeto, observando-se sempre o critério de rotatividade e 
os seguintes requisitos: 
I - Os credenciados serão chamados para executar o objeto de 
acordo com sua posição na lista a que se refere o §2º deste artigo; 
II - O credenciado só será chamado para executar novo objeto após 
os demais credenciados que já estejam na lista forem chamados; 
III - a qualquer tempo um interessado poderá requerer seu credenciamento e, 
se ocorrer após o sorteio, será posicionado logo após o(s) credenciado(s) com 
menor número de demandas; 
IV - O órgão ou entidade contratante observará, quando da alocação da 
demanda, as condições técnicas dos credenciados e do serviço, bem como a 
localidade ou região onde serão executados os trabalhos. 
§ 4º As demandas, se heterogêneas, serão apresentadas em listas específicas 
por objeto a ser contratado, seguindo numeração iniciada no primeiro sorteio 
do exercício. 
§ 5º As demandas, cuja contratação for definida pelo órgão ou entidade 
contratante, deverão ter sua execução iniciada conforme disposição no edital 
de credenciamento, sob pena do estabelecimento das sanções previstas no art. 
156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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§ 6º Concluído o credenciamento e ao surgir a necessidade de contratação, os 
credenciados serão comunicados da sessão pública do sorteio das demandas. 
§ 7º A comunicação da sessão de sorteio ou a convocação geral de todos os 
credenciados para a realização do serviço ou fornecimento do bem deverá 
apresentar o seguinte: 
I - Descrição da demanda; 
II - Tempo, hora ou fração e valores estimados para a contratação; 
III - número de credenciados necessários; 
IV - Cronograma de atividades, com previsão das datas de início e de 
conclusão dos trabalhos; 
V - Localidade/região onde será realizado o serviço. 
§ 8º O prazo mínimo de antecedência para a comunicação da realização da 
sessão do sorteio ou da convocação de todos os credenciados será de 3 (três) 
dias úteis. 
§ 9º O credenciado que se declarar impedido de atender às demandas deverá 
solicitar seu descredenciamento em até 1 (um) dia útil antes do início da sessão 
de sorteio, sendo seu deferimento automático. 
§ 10 Não há óbice que ao se descredenciar na forma descrita no § 9º deste 
artigo, o interessado, em momento oportuno, requeira novo credenciamento 
para o mesmo ou outro objeto a ser contratado. 
§ 11 É condição indispensável para a participação na sessão de sorteio ou para 
atender à convocação geral que os credenciados estejam cumprindo as 
condições de habilitação do credenciamento, podendo o agente de contratação 
ou a comissão especial de credenciamento designada exigir do credenciado a 
comprovação documental do atendimento das exigências de habilitação, 
observando o seguinte: 
I - Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer 
caso, somente como requisito para a contratação; 
II - Para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e as empresas de pequeno porte será observado o disposto nos 
artigos 42 e 43 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006; 
III - o comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativo; 
IV - O órgão ou entidade contratante pode, em virtude do interesse público, 
devidamente justificado, cancelar total ou parcialmente a sessão de sorteio ou 
a convocação geral de todos os credenciados; 
V - As demandas cuja sessão tenha sido cancelada poderão ser submetidas a 
novo sorteio, ou à convocação de todos os credenciados, em data a ser 
estabelecida e comunicada a todos os credenciados por meio eletrônico. 
§ 12 É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade contratante, de credenciado 
para atender demandas. 
§ 13 Após a realização do sorteio, todos os presentes assinarão a ata do evento. 
§ 14 A ata contendo o resultado da sessão será divulgada no sítio eletrônico 
oficial do Município e do órgão ou entidade licitante após o seu encerramento. 
§ 15 Verificando-se após a realização do sorteio qualquer impedimento para 
que o credenciado seja contratado para o serviço com que foi contemplado, 
será refeita a lista na ordem do sorteio para aquela demanda específica com a 
exclusão do impedido. 
§ 16 Encerrada a seção e elaborada a lista dos credenciados por ordem de 
sorteio, o processo será encaminhado à autoridade superior que poderá: 
I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II - Revogar o procedimento de credenciamento por motivo de conveniência e 
oportunidade; 
III - proceder à anulação do procedimento de credenciamento, de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
IV - Homologar o procedimento para o credenciamento. 
§ 17 Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de 
serviço ou outro instrumento contratual congênere, devendo os trabalhos 
serem desenvolvidos na forma estabelecida no edital, observada a Lei Federal 
nº 14.133, de 2021 e este Regulamento. 
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§ 18 A ordem de serviço descreverá, no mínimo, a demanda específica a ser 
executada, relacionando: 
I - Descrição da demanda; 
II - Tempo, horas ou fração e valores de contratação; 
III - credenciados e/ou serviços necessários; 
IV - Cronograma de atividade, com indicação das datas de início e conclusão 
dos trabalhos; 
V - Localidade/região em que será realizado o serviço. 
§ 19 O objeto do contrato deverá ter como limite de gastos o tempo, horas ou 
fração e o prazo definido na demanda e a localidade para a qual o credenciado 
foi sorteado, para cada tipo de objeto, conforme o caso. 
§ 20 O contratado deve apresentar, logo após a assinatura ou retirada do 
instrumento contratual, e a critério do órgão ou entidade contratante, 
planejamento dos trabalhos para confirmar a utilização da estimativa do 
tempo e do serviço contratado. 
§ 21 O edital poderá vedar, restringir ou estabelecer condições para a 
subcontratação parcial do objeto. 
§ 22 A fixação da vigência dos contratos decorrentes do credenciamento, 
quando couber, deverá levar em consideração o prazo efetivo para execução 
do objeto, disciplinado no edital. 
§ 23 Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ser prorrogados, 
desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto 
contratado. 
§ 24 Nas alterações unilaterais, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem no objeto. 

 

Ou seja, o regulamento interno do município estabelece regras de como 

deverá ser o procedimento do credenciamento, bem como a forma que deverá ocorrer a efetiva 

contratação e chamamento das pessoas jurídicas credenciadas para a prestação dos serviços 

ou fornecimento dos produtos.  

 

Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, dos credenciados, uma 

atenção especial merece o disposto nos incisos I e II do §3°, tendo em vista que esse estabelece 

a forma de escolha da pessoa jurídica credenciada no momento da execução do serviço, 

devendo ser realizado, portanto, sorteio por objeto a ser contratado, conforme disposto no §3º 

do Art. 84, bem como, somente poderá ser realizado novo chamamento para execução daquele 

primeiro convocado após toda a lista de credenciados ter sido contemplada.  

 

Ademais, ao analisar os autos do presente processo administrativo, é possível 

verificar que os requisitos legais foram preenchidos, sendo possível verificar a existência nos 

autos do Documento de Formalização de Demanda, do Estudo Técnico Preliminar bem como 

do Termo de Referência, documentos esses que são obrigatórios para o presente caso. 

 

Quanto a formação dos preços, é possível verificar nos anexos o Formulário 

de pesquisa de preços, sendo que o preço máximo total estimado para a prestação do serviço, 

conforme se extrai do ETP elaborado pelo setor demandante, se deu por meio de pesquisa de 

preços realizada com empresas do ramo de atividade pertinente, Bancos de Preços, consórcios, 

contratações anteriores e Portal de Transparência de outros órgãos. Assim, a pesquisa de 

preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021, mostrando-se satisfatória. 
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Ante todo o exposto, com base no Decreto Municipal 213/2023 e Lei 

14.133/21, essa assessoria jurídica manifesta-se de forma favorável a continuidade do presente 

processo administrativo de contratação. 

 

É o parecer s.m.j. 

 

 

 

 

Danieli Braciak Moissa 

OAB/PR 113.113 
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